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TERMO DE REFERÊNCIA
Aquisição de Peças Automotivas para Veículo da Saúde – Van Ford Transit 2022
Secretaria Municipal de Saúde – Município de Ernestina/RS
1. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 04 (quatro) bicos injetores e 01 (uma) bomba de combustível, originais Ford, destinados ao veículo oficial da Secretaria Municipal de Saúde de Ernestina/RS, Van Ford Transit, ano/modelo 2022, visando assegurar a manutenção da frota responsável pelo transporte de pacientes e demais demandas da saúde pública.
2. JUSTIFICATIVA
A aquisição é necessária para restaurar o pleno funcionamento do referido veículo, que apresentou falhas mecânicas identificadas como defeitos nos bicos injetores e na bomba de combustível. Este veículo é utilizado para o transporte de pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD), além de outras atividades essenciais de saúde.
A escolha por peças originais se fundamenta na recomendação técnica do fabricante, garantindo durabilidade, compatibilidade e segurança no sistema de injeção eletrônica do motor. A utilização de peças paralelas comprometeria a integridade do veículo e sua eficiência no serviço público.
3. DESCRIÇÃO DAS PEÇAS
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)
	Observações

	1
	Bico injetor original Ford para Van Transit 2022 (motor diesel)
	04 unidades
	R$ 2.342,50
	R$ 9.370,00
	Produto novo, original, com nota fiscal e garantia

	2
	Bomba de combustível original Ford para Van Transit 2022
	01 unidade
	R$ 7.036,87
	R$ 7.036,87
	Produto novo, original, com nota fiscal e garantia


[bookmark: _GoBack]Total Geral Estimado: R$ 16.406,87 (dezesseis mil, quatrocentos e seis reais e oitenta e sete centavos).
4. REQUISITOS DO FORNECEDOR
· Empresa autorizada Ford, com capacidade comprovada para fornecimento de peças originais;
· Emissão de nota fiscal eletrônica com CNPJ compatível com o objeto contratado;
· Garantia de procedência das peças fornecidas;
· Entrega no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de compra;
· Atendimento à legislação vigente quanto ao fornecimento para órgãos públicos.
5. LOCAL DE ENTREGA
Secretaria Municipal de Saúde de Ernestina

Município de Ernestina/RS
6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação está amparada pelos dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), conforme segue:
· Art. 75, inciso II – possibilidade de dispensa de licitação para aquisição de baixo valor, desde que atendidos os requisitos legais;
· Art. 74 – necessidade de elaboração de Estudo Técnico Preliminar para subsidiar a contratação;
· Art. 11 – observância dos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e interesse público.
7. PRAZO DE ENTREGA
O prazo máximo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de compra.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo das peças e apresentação da nota fiscal, mediante atesto da Secretaria Municipal de Saúde.

9. RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO

RAQUEL ALTMANN
Secretária Municipal de Saúde
Município de Ernestina/RS
Data: Ernestina, 25 de junho de 2025
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